
*

%s
fstado da Bahia
PREF§ITURÂ MUNICIPAL NE MUN-UÍ{GU DO MORAO
§NPJIMF N§ 16"445.876/m01-8t
Ruà f{onldrs §orrâ Sâftrü§,55 t€ntís Mulungu do Moríe* BÀ
CEP: 448E3 - ôüü - Fone fi*xr {?4 } 3ü43-3ü76 I Xl3O
Emãi,r plqÍ§!"tu{â.{r.u§t1$u{q!r. ll§,§-bq" §iliÉ!}

trw
HUn$i§U§ôrçnrc

PARECER JURíDICO

PREGÃO ELETRÔN rCO/SRp Ne OO7 12024

lmpugnante: C&X DISTRIBUIçÃO oe PRODUTOS HIDRÁUUcos LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ ne 38.349.410/0001- 15.

Trata-se de Parecer Jurídico, solicitado pela Senhor Pregoeiro Anselmo Luiz Goes da Silva, Pregoeiro

do Município de Mulungu do Morro/Ba, sobre a impugnação ao edital apresentada pelo impugnante

&x DtsTRtBUtçÃo DE PRODUTOS HIDRÁULICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 38.349.4t010001- 15,

encaminhado eletronicamente através do sistema no site http://www.bnc.org.br.

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACÃO

Conforme disposto no item 13.1do editalconvocatório, na forma da legislação pertinente,

assim facultou, in verbis:

"Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por

irregularidade na aplicação da Lei ne 14.133, de 202L, devendo

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.".

Logo, diante da expressa previsão legal do cabimento de lmpugnação ao Edital no prazo de

até três dias úteis que antecedem a data de abertura da sessão pública, a DISTRIBUIçÃO DE

PRODUTOS HtDRÁULICOS LTDA se utiliza tempestivamente de tal prerrogativa.

DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE

Sustenta a empresa IMPUGNANTE aduz que:

"De acordo com o subitem 3.2, do Edital "Os produtos/serviços deverão ser

entregues no prazo de 05 (cinco) dias uteis (,..)".

Contudo o prazo de 05 (cinco) dias é inexequível em se tratando dos

equipamentos licitados. Apenas o prazo para fabricação de bombeadores e

motores, por exemplo, já supera em muito os cinco dias.

Além da fabricação, deve-se considerar também a questão do transporte dos

equipamentos até o órgão licitante uma vez que empresas do país inteiro
participam de licitações na modalidade pregão eletrônico.

A única maneira de se cumprir este prazo sem o perigo de sofrer sanção é

no caso do licitante dispor de TODOS os equipamentos em estoque, e possuir

sua sede em localização extremamente próxima ao local de entrega. lsto
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limita muito a quantidade de participantes.

lmportante destacar que o objeto a ser assinado pela licitante vencedora é

Ata de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses. Ou seja, ainda

que a vencedora adquira todos os itens vencidos no certame logo após sua

homologação, a Administração pode vir a efetivamente adquirir e programar

o pagamento destes equipamentos meses após o fim do processo licitatório,

ou, até mesmo, não adquirir todos os equipamentos, já que a contratação

não é obrigatória em sede de ARP.

A depender dos valores e do período até o efetivo pagamento pelo material,

este investimento pode gerar grande impacto na saúde financeira desta

empresa, especialmente falando-se de microempresas, empresas de

pequeno porte ou microempresários.

Ainda que todos os equipamentos venham a ser adquiridos, a licitante

vencedora precisa estar localizada em região onde o prazo de frete até o local

de entrega seja bastante curto.

Ou seja, ou a licitante corre risco financeiro ao adquirir os equipamentos com

antecedência, ou fica à mercê de possíveis sanções, o que também pode

gerar risco financeiro.

Essencial que se esclareça gue esta impugnante reconhece a importância de

considerarmos os princípios da supremacia do interesse público e da

indisponibilidade dos interesses da Administração Pública nas licitações,

especialmente quando se trata do fornecimento de água.

Ocorre que, justamente ao considerar este aspecto é que deve a

Administração se blindar para que a população não saia prejudicada. Cabe à

Administração planejar-se no sentido de possuir sempre equipamentos

reservas para garantir que os servíços não sejam interrompidos pela falta de

cumprimento de prazo de entrega.

O prazo determinado não condiz com a realidade do mercado. É

simplesmente impossível a entrega destes equipamentos neste ptazo.

Diante dos fatos acima mencionados nota-se que a inexequibilidade do prazo

de entrega não é responsabilidade das empresas fornecedoras dos
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equipamentos, mas sim da realidade do mercado de bombas hidráulicas. Há

um prazo de fábrica para produção dos equipamentos. Há um prazo para as

transportadoras entregarem os produtos. Não há como fugir desta logística

sem que se corra um risco financeiro capaz de prejudicar seriamente os

fornecedores, o que, por certo, não satisfaz o interesse público.

Além disso, a afronta à competividade gera o aumento dos valores

praticados. Quanto menor a concorrência, mais alto o valor de aquisição.

Mais uma vez não está sendo observado o interesse público.

A determinação do prazo de entrega, deve considerar todos os elementos

acima destacados, de forma a permitir que o maior número de interessados

tenha condições de participar da licitação, garantindo a ampla concorrência

e a isonomia entre as licitantes."

DO PARECER

PRETIMINAR DE OPtN!ÃO

Cumprindo delinear os limites e o alcance da atuação desta consultoria jurídica, tem-se

que o parecer jurídico exarado pela Assessoria Jurídica veicula opinião estritamente jurídica,

desvinculada dos aspectos técnicos que envolvam a presente demanda, a exemplo de informações,

documentos, especificações técnicas, justificativas e valores, levantamento de quantitativo

requisitado, decisões de conveniência e oportunidade, atos típicos de gestão e de decisão a cargo

das autoridades competentes, os quais são presumidamente legítimos e verdadeiros, em razáo,

inclusive, dos princípios da especialização e da segregação de funções, regentes da atuação

administrativa.

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da segurança

jurídica da autoridade assessora, a quem incumbe tomar a decisão final dentro da margem de

discricionariedade conferida pela lei.

DA APRECIACÃO DA !MPUGNACÃO

lncialmente é imperioso destacar que o processo licitatório é a ponderação do julgamento

objetivo e do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, com a busca pela proposta mais

vantajosa. De modo que, tanto a Administração Pública licitante quanto os interessados, devem se

submeter à estrita observância dos termos e condições do edital.

É o que estabelecem os artigos 5e, da Lei ne L4.L3gl2O21, transcrevemos:

Art. 5e Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade,

§'
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da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

assim como as disposições do Decreto-Lei ne 4.657. de 4 de setembro de

o Norm Direito Brasileiro

pa avras de He y,."J:',ft;itT;ffi::[:.i,§:illXi:":li,IJilillll;i'ilTl",]"J,11
como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu.

"O recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que

o Supremo Tribunal Federal firmou na matéria em exame. Com efeito, a
colenda Primeira Turma desta Suprema Corte, ao julgar o RE 480.129/DF,

Rel. Min. MARCO AURÉLlO, fixou entendimento que torna acolhível a

pretensão de direito material deduzida pela parte ora agravante:

"CONCURSO PÚBLICO - PARÂMETROS _ EDITAL. O EditAI dC CONCUTSO,

desde que consentâneo com a Iei de regência em sentido forma! e

material, obriga candidatos e Administração Pública. (STF - Al: 850608 RS ,

Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento:OUL2/20L1, Data de

Publicação: Dle-233 DIVULG 07ltllz1t! PUBLIC

09lLzlzoLt)."2

I PIETRO, Maria Sylvia Zarclla Di. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 299.

2 https://stfjusbrasil.com.brljurisprudencia,/21535463/agreg-no-agravo-de-instrumento-ai-850608-rs-stf/inteiro-teor-
I 1 0372706?reÊjuris-tabs

Nessa mesma trilha, em entendimento já consolidado, caminha o SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTrÇA:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANçA Ne 44.493 - Sp (2073/0405688-

5) RE[ÁTOR: MINISTRO HUMBERTO MARTINS EMENTA ADMINISTRATIVO.

PROCESSUAL CrvrL. LTCTTAçÃO. LEtLÃO JUDtC|AL. ED|TAL. VEÍCULO

§

A jurisprudência pátria do mais alto escalão já decidiu sobre o princípio da

vinculação ao instrumento convocatório, o edital. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL entendeu que:
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AUTOMOTOR. DESTTNAÇÃO COMO SUCATA. tMPOSSÍVEL L|CENC|AMENTO.

vrNcuLAçÃo. PRECEDENTE. DrRErrO LÍQUTDO E CERTO. tNEXTSTÊNC|A, 1.

Recurso ordinário interposto contra acórdão o qual denegou o mandado

de segurança que pleiteava autorização para o licenciamento de veículo

automotor adquirido em leilão judicial. O recorrente alega que não possuía

ciência de que estava sendo leiloado como sucata. 2. Do exame dos autos,

infere-se que o edital do leilão judicial foi claro ao prever que o bem estava

sendo leiloado como sucata (fl. 75), sendo aplicável ao caso a jurisprudência

histórica de que o "princípio da vinculação ao instrumento convocatório se

traduz na regra de que o edital faz lei entre as partes, devendo os seus

termos serem observados até o final do certame " (REsp 354.977/SC, Rel.

Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, DJ 9.12.2003, p.

213.),3

lnsta salientar que a observância do princípio da vinculacão ao instrumento convocatório

em nada se confunde como o formalismo exacerbado. vez que a análise deve considerar a

relevância de cada princípio ante ao caso concreto. Destaca-se: nenhum princípio é absoluto,

Atentando-se de uma forma especial à conformidade dos aspectos normativos exigidos ao objeto
que será executado, bem como, à expressão econômica do processo licitatório. Em suma, o

sopesamento dos princípios deve privilegiar de forma finalística a supremacia do interessepúblico.

Nas palavras do professor Adilson Dallarl. "lícitocão não é um concurso de destreza,

destinodo a selecionor o melhor cumpridor de edital". E deieual modo,licllacão não é uma compra

realizada por particular e muito menos destinada a interesses privados.

Portanto, ao analisar o caso em comento, as normas editalícias demonstram-se legais e

correspondem à proporcionalidade e à razoabilidade requeridas pelo obieto do Pregão Eletrônico

oo7l2o24.

3 https://stijusbrasii.com.br4urisprudencia/32930555S/recursoordinario-em-mandado-de-seguranca-rms-44493-so-2013-
0405688-5/inteiro-teor-329305 5 89

DO MÉRITO DA IMPUGNAçÃO

Dada a tempestividade da impugnação, analísando as razões apresentadas pela

impugnante, passa ao mérito. De pronto, é importante destacar que os otos proticados pela

Administração em seus procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, devem ser pautados pelos

princípios da isonomia e da legalidade. Nesse sentir, a realização do certame atende aos princípios

licitatórios.
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Pela leitura dos termos convocatórios, pode-se concluir que o Município de Mulungu do

Morro/BA, buscou confeccionar um edital de maneira precisa, contemplando o interesse público,

em conformidade com os ditames legais, buscando a proposta mais vantajosa e evitando a redução

do universo de participantes do procedimento licitatório, preservado, portanto, o referido interesse

público.

Ocorre que, se por um lado, a Administração Pública não oode restrinsir em demasia o

obieto do contrato sob pena de frustrar a competitividade, por outro, ela não pode definir o

obieto de forma excessivamente ampla. haja vista que, nesse caso, os critérios para julgamento das

propostas falecem, em virtude da própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que

não satisfazem ao interesse público.

Dito isso, a impugnante alega que o prazo de entrega dos produtos de até 05 (cincol dias,

contados a partir do recebimento da autorizacão de fornecimento, é inexequível, sugerindo que

o prazo de 30 (trintal dias úteis atenderia aos princípios da razoabilidade, competitividade,

proporcionalidade e isonomia.

Feitas as considerações acima, o prazo de entrega de 5 (cincol dias úteis é comumente

usado por este Município na aquisicão de bens da mesma natureza, não merecendo prosperar.

ainda, a aleeacão de que o prazo preiudicaria o tempo mínimo de fabricacão de alguns itens do

termo de referência, haia vista. tratar-se de produtos de pronta entrega.

Cumpre registrar que o prazo de 05 (cinco) dias úteis será contado a partir da retírada da

nota de empenho. Dessa forma, será possível à licitante vencedora agilizar seus procedimentos

logísticos tão logo seja homologado o resultado do pregão de modo a garantir a entrega dos

equipamentos no prazo estipulado, consignando ainda tratar-se de registro de preços. Diante dos

parâmetros que a Administração usou para definição do prazo de entrega, bem como do ínteresse

público existente na aquisição dos objetos

Aplicando o princípio da razoabilidade, não parece lóeico que a Administracão deva se

aiustar à logística de entrega da empresa, quando o mercado se mostra perfeitamente capaz de

atender ao solicitado no edital. Como dito anteriormente, o presente edital atende ao interesse

público, considerando a prática de mercado.

Assim, é que. dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração

optou por conceder o prazo de 05 (cinco) dias para entrega dos produtos, contados a partlr do

recebimento da auto de fornecimento.

coNcLUsÃo

Diante do exposto, ooina-se oelo con hecimento da imousnacão, tendo em vista sua

tempestividade. para, no mérito. negar-lhe provimento pelos motivos expostos acima, ficando

mantidos os termos do edital publicado.
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É o parecer, salvo melhor juízo

Mulungu do Morro/Bahia, 10 de junho de 2024.
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